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RSM EilTPREENDIMENTOS IilIOBILÉRIOS LTOA., FIRMA
NTE O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR MEIO DA

ARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
LVITENTO SUSTENTÁVEL - SEiIAD E DO
O ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAi'
PERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA-
cM.
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R§Iü NDITUIENTOS IMOHLÉRIOS LTDA., pessoa jurídica com sede na cidade de
Belo Horizonte/MG, registrada sob o CNPJ/MF, no. 06.304.20510OO147, iom sede na Av.
Raja Gabaglia, n. 3.601, sala 407, baino Santa Lúcia CEP 30.350.540, aqui representada
por seu Sócio Gerente, Senhor Ronald Montijo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da
C.l. M-1.013.792 expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.o 102 154.506-63,
doravante denominada simplesmente COIIIPROMISSÁRIA, firma o presente Termo de
Ajustamento de Conduta Ambiental perante o ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, doravante denominada SEMAD, e do CONSELHO ESTADUAL DE
POLÍICA AMBIENTAL, doravante denominado COPAM, neste ato representados, pelo
Secretário-Adjunto da SEMAD, Dr. Shelley de Souza Cameiro, de acordo com a delegaçáo
de competência contida na Deliberaçáo COPAM no 133, de 30 de dezembro de 2003, e a
SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA- SUPRATI CM, com Sede à Rua.
Espírito Santo, no 495, 20 andar - Centro nesta Capital, neste ato representada; pelo seu
Superintendente, Dr. José Flávio Mayrink Pereira, doravante denominada SUPRAM, nos
termos do artigo 50, § 60 da Lei no 7.U7 de 24-7-1985, (Lei da Ação Civil Pública) com
modificação introduzida pelo art. 1 13 da Lei Federal no 8.078 de 't 1-9-1 990 (Cóijigo do
Consumidor), observadas as cláusulas e condiçôes seguintes: i
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CLÁUSULA PRIÍÚEIRA . OBJETO DO COTPROTÚISSO

Constitui objeto deste instrumento, o compromisso da COMPROMISSÁRh em,
considerando os requisitos técnicos e demais condições operacionais necessárias, durante
o período de análise do processo de licenciamento ambiental objetivando a obtenção da
Licença de Operação Corretiva - LOC do empreendimento denominado Loteamento Bairro
São Luiz, Processo Administrativo COPAM N.o19466/2007/00't/2008, dê continuidade às
obras emergenciais de infra-estrutura do empreendimento, considerando a necessidade de
atendimento as demandas da população local, tratar-se de ser bairro municipal, e ainda
ambiente antrópico, com impactos pontuados e de absorção local, adotando para tanto,
medidas de controle e mitigação dos impactos negativos especificadas no Plano de
Ambiental - PCA, bem como todas as ações neste instrumento pactuadas.
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CLÁUSULA SEGUNDA - COMPROMISSO DE AJUSTAilIENTO

A COMPROMISSÁRIA, perante SEMAD, o COPAM e a SUpRAM CM, compromete-se a
executar as medidas e condicionântes técnicas em relação as atividades que desenvolve,
de modo a cessar ou corrigir os efeitos negativos sobre o meio ambiente, observando os
termos e os prazos assinalados neste, contados da assinaturã do presente Termo.

Nos limites legais permitidos para a operaçáo da coMPRoMlssARlA, a que se refere esta
cláusula, e observado o estrito cumprimento do Termo de Ajustamento de conduta
estabelecido, a sua validade dependerá ainda do cumprimento das seguintes condiçóes:
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GOVERNO DO ESTÁDO DE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de À{eio ,\mbiente e Desenvoh-imento Sustentár'el
Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente

TERÍ',O DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL
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GOVERNO DO ESTÂDO DE MINA§ GERAIS
Sectearia de Estado de Nleio Àmbiente e Desenvolvimento Sustentável
Superinlendência da Região Central Metropolitana de Mcio Ambiente

Nos limites legais permitidos para a operação da COMPROMISSÁRA, a que se refere esta
cláusula, e observado o estrito cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta
estabelecido, a sua validade dependerá ainda do cumprimento das seguintes condições:

1. Não efetuar, IMPRETERIVELMENTE a venda, locação ou comercialização, à que
título for de unidades autônomas no empreendimento antes da concessão da LOC.

2. Não permitir ocupação de lotes por terceiros, responsabilizando-se civil e
criminalmente pela segurança do local, até a concessáo da LOC;

3. lnstruir o processo de licenciamento Ambiental Corretivo - LOC apresentando todos
os documentos solicitados;

4. Somente iniciar supressáo de vegetação após autorizaçáo do órgão competente.
5. Nâo sofrer qualquer aúuaÉo por descumprimento da legislaÉo ambiental e/ou

florestal, na vigência do presente termo;
6. Nâo modiÍicar ou descaracterizar nenhum dos itens estabelecidos pelo órgáo

ambiental, sem prévia autorização;
7. Não dar início a nenhuma ampliação ou modifiÉção do empreendimento sem

consulta prévia do órgáo ambiental;
8. Atender as informações solicitadas pelos técnicos da SUPRAM;
9. Não deixar de dar andamento no processo de licenciamento coretivo no prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias;
10. Elaborar relatório fotográfico das principais etapas das atiüdades execúadas,

durante o procêsso de licenciamento conetivo e mantê-lo no empreendimento para

,.t iffiffi;T3ir"üHX"ú cENTRAL, em prazo imediato, quarquer impac{o náo previsto
no prooesso, sobre os meios físico, biótico e antrópico;

CLÁUSULA TERCEIRA - DESGUMPRIMENTO DO COMPROTTISSO DE AJUSTATI ENTO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela COMPROMISSÁR|A
neste Termo implicará em:

a) lmpossibilidade de conversão do valor da multa na recuperação da degradação
ambiental, com o pagamento integral da multa;

b) Multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
c) Embargo com suspensão de toda e qualquer atividade;

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAzo DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da data da sua assinatura, prorrogáveis até o julgamento do processo e concessão ou
não da licença.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os prazos previstos neste Termo poderão ser pronogados na hipótesê de incidência de
caso fortuito ou força maior, previsto no art. 393 do Novo Código Civil, a ser avaliado pela
equipe técnica da SUPRAM CM.
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GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de À{eio Âmbiente e Desenvohrimento Sustenúr-el
Superintendência da Região Cenrral Metropolitana de Meio Ambiente

CLÁUSULA SEXTA - DOS DOCUi'ENTOS

Todos os documentos referidos neste Termo, depois de rubricados pela
COMPROMISSÁRIA, pela SEMAD e pela SUPRAM CM, passarão a ÍazeÍ pafte integrante
deste instrumento, como se transcritos fossem.

CúUSULA SÉTIÍUIA- FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte para dirimir as questôes decorÍentes do
presente Termo, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.'

E assim, por estarem devidamente comprômissadas, firmam o presente em 3 (trexi) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas que tamtÉm assinam. 
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Belo Horizo ema 2008
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R MOBILIÁRIOS LTDA.
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SHEL E CARNEIRO
Meio AmbienteSecretário
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senvolvimento Sustentável

JOS F VIO MAYRINK PEREIRA
uperintendente da SUPRAM CM
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CLÁUSULA QUINTA - EXECUçÃO JUDICIAL

O descumprimento, total ou parcial, dâs obrigações assumidas pela COMPROMISSÁRA no
presente Termo ensejará a sua remessa ao ór9ão jurídico competente para a execução
judicial das obrigações dele decorrentes, como TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, nos
termos do art. 50, § 6o, da Lei no 7 .347 , de 24 de julho de í 985, modificado pelo art. 1 '13 da
Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e do art. 585, incisos ll e Vlll, do Código de
Processo Civil, sem prejuízo das sanções penais e administrativas aplicáveis à espécie.

Testemunhas

CPF:

CM


